
                                                                                                                                            

 

 

   

 

Proc.: SEI/150001/020844/2022 
                                                             Data: 23/06/2023 

 
 
Ref.: LICITAÇÃO LI - Nº 001/2023  
 
“SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RAMAIS, LIGAÇÕES 
PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS 
DE ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
DA DIRETORIA DO INTERIOR LOTE I e II”. 
 
Prezados Senhores:  
 
Comunicamos a V.S.ª as respostas aos pedidos de esclarecimentos efetuados, 
mesmo que intempestivos, porém com a finalidade de obter êxito no certame, por 
interessados na licitação em epígrafe:  
 
01 – “Questionamento 1: "Após analisarmos a documentação fornecida para a 
licitação Nº 001/2023, vimos por meio deste, solicitar os seguintes 
esclarecimentos/considerações: 
 
Na planilha de orçamento fornecida de ambos os lotes, o item especial 02.03 
(18.050.0245-5 - FORNECIMENTO DE MÓDULOS DE SEDIMENTAÇÃO, 
PROJETADO EM PVC RESISTENTE A CHAMA ATÓXICO, SENDO CADA PERFIL 
MEDINDO 1,00M, MONTADO EM BLOCOS, INCLUSIVE ADESIVO) não apresenta 
a composição detalhada em anexo. Pede-se, portanto, o envio das mesmas." 
 
Resposta: Foi consultado o Setor Técnico Demandante da CEDAE, por se tratar de 
um esclarecimento técnico, mesmo que intempestivo, com o intuito de evitar 
problemas futuros no certame, foi esclarecido que especificamente itens que não 
fazem parte de composições, como o que foi questionado, os preços são obtidos 
através de pesquisa de mercado pelo setor responsável e considerado o menor 
valor, conforme Artigo 35, inciso I do RILC da CEDAE. 
Informo ainda, que após a realização do certame, todas as cotações estarão 
disponíveis para o vencedor. 
 
 
02 – “Questionamento 2: "Informamos que nos itens 04.01.06 e 04.10.04 
(04.005.0161-0) a planilha esta com 12% de BDI e no item 10.04.02 (04.005.0161-0) 
a planilha esta com 16% de BDI, o que faz com que o mesmo serviço tenha 2 
valores diferentes. 
Se possível, solicitamos correção." 
 
 
 



                                                                                                                                            

 

 

   

 

Resposta: Foi consultado o Setor Técnico Demandante da CEDAE, por se tratar de 
um esclarecimento técnico, e ficou esclarecido que a diferença de BDIs apontada é 
pertinente e por conta disso, será necessário realizar a correção desses itens e uma 
revisão da planilha orçamentária. 

Apesar do Setor Técnico considerar ser um "erro material", foi solicitado a devolução 
do processo em referência para ajustes necessários e o adiamento do certame 
LI001/2023. 

A nova data será publicada em breve no D.O e no site da CEDAE. 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

Thalena Ferreira Galvani 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
de Obras e Serviços de Engenharia


